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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a realização do
Concurso Público promovido por esta Corte, regido pelo Edital nº 1, de 31 de julho de 2008, publicado no Diário da Justiça do dia 1º de agosto de
2008, retificado pelo Edital nº 2, de 04 de agosto de 2008, publicado no Diário da Justiça do dia 05 de agosto de 2008, para provimento do cargo de
TÉCNICO JUDICIÁRIO - ÁREA TÉCNICO ADMINISTRATIVA, e homologado em sessão realizada no Tribunal Pleno de 13 de agosto de 2009,
publicado no Diário da Justiça de 18 de agosto de 2009, republicado  no Diário da Justiça do dia 26 de agosto de 2009,

RESOLVE, nos termos do disposto no art. 102, inciso IV, da Constituição do Estado do Ceará, combinado com o art. 53, inciso X, e art. 425 da Lei
estadual nº 12.342 de 28 de julho de 1994 (Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará), NOMEAR, em caráter efetivo, os
candidatos aprovados e classificados no anexo único, para exercer o cargo de TÉCNICO JUDICIÁRIO - ÁREA TÉCNICO ADMINISTRATIVA,
classe I, referência AJ-20, em consonância com a nomenclatura introduzida pela Lei estadual nº 13.551, de 29 de dezembro de 2004, alterada pela
Lei estadual nº 13.837, de 24 de novembro de 2006,  obedecida a ordem de classificação constante do Edital nº 09, de 30 de janeiro de 2009 e
publicado no Diário de Justiça de 04 de fevereiro de 2009, nas vagas criadas pela Lei estadual nº 14.128, de 06 de julho de 2008 e estrutura funcional
mantida pela Lei nº 14.414, de 23 de julho de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos  29  de janeiro de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO

TÉCNICO JUDICIÁRIO - ÁREA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA – TÉCNICO EM HARDWARE E SOFTWARE

CLAS. NOME
8 OLINTHO AMORA GADELHA NETO
9 JEAN CARLOS RIBEIRO OLIVEIRA

***

PRECATÓRIO Nº 02 DE 2010
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR Nº
135757.27.2000.8.06.0000 (2000.0046.9633-7).
EXEQUENTE: LIMA MOREIRA&CIA LTDA.
Rep. Jurídico. OAB-Ce -  3668 -  José Damasceno Sampaio
EXECUTADO: ESTADO DO CEARÁ.
Procurador: Eduardo Menescal – OAB-CE – 16.996

DESPACHO

Intime-se a parte exequente para se manifestar, no prazo de 10 (dez)
dias, acerca da petição e documentos de fls. 108-110.

Expedientes de estilo.

Fortaleza, 21 de dezembro de 2009.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

***

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, inciso XV,
da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III,
da Lei estadual nº 12.483, de 3 de agosto de 1995, e em conformidade
com o Processo Administrativo nº138665-39.2009.8.06.0001,
RESOLVE exonerar, a pedido,  nos termos do art. 62, inciso I e art.
63, inciso I da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, MARCELO
MUNIZ DE QUEIROZ, Matrícula 4974, do cargo de Analista Judiciário,
com lotação na 8ª Vara da Fazenda Pública, a partir de 09 de dezembro
de 2009.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos     26  dias do mês de  janeiro
de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
     PRESIDENTE

***

PORTARIA N° 98/2009 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso das atribuições que

lhe confere o art. 53, inciso I, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho
de 1994, em conformidade com o Processo Administrativo nº 16955-
55.2009.8.06.0000 (2009.0020.8204-1), RESOLVE lotar GILBERTO
RIBEIRO DA SILVA, Analista Judiciário Adjunto, Matrícula nº 361.1/
0, no Departamento Judiciário Cível da Secretaria Judiciária.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA
PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 26 de janeiro de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

***

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, inciso XV,
da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III,
da Lei estadual nº 12.483, de 3 de agosto de 1995, e em conformidade
com o Processo Administrativo nº 687-86.2010.8.06.0000,

RESOLVE exonerar, a pedido,  nos termos do art. 62, inciso I e art.
63, inciso I da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, ANDRÉ
LUIZ PEREIRA GONÇALVES, Matrícula 123.1/9, do cargo de
Analista Judiciário Adjunto, com lotação na 4ª Vara da Comarca de
Juazeiro do Norte, a partir de 08 de janeiro de 2010.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos     26  dias do mês de  janeiro
de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
     PRESIDENTE

***

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ,  no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da Lei
estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e de acordo com o que
consta do Processo Administrativo nº 124814-30.2009.8.06.0001-
TJ, RESOLVE conceder a servidora LORENA DE AGUIAR
COELHO SILVA, Analista Judiciário Adjunto, Matrícula nº 2668.1/7,
lotada na 27ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, licença para trato de
interesse particular, pelo período de 18 (dezoito) meses, a partir de 1 de
março de 2010, com fundamento no art. 1º da Lei estadual nº 13.574,
de 20 de janeiro de 2005. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 26 dias do mês de janeiro do ano de
2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE


